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PORTARIA Nº 864/2022
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8504730-
44.2022.8.06.0001;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar JONATAS DIAS FONSECA, matrícula nº 45363, do cargo em comissão de Assistente de Apoio Judiciário, 
símbolo DAJ-4, com lotação no 3º Juizado Auxiliar das Varas de Família, Sucessões e Infância e Juventude da Comarca de 
Fortaleza, e nomeá-lo para o cargo em comissão de Assistente de Unidade Judiciária de Entrância Final, símbolo DAE-4, com 
lotação na 5ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 25 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 866/2022
Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO a Resolução nº 05/2022, de 17 de março de 2022, que dispõe sobre a criação e implantação do 1º Núcleo 
de Justiça 4.0 – Execuções Fiscais,

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo nº 8505137-50.2022.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, os servidores dos cargos de provimento em comissão, nos termos do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Nomear os servidores dos cargos de provimento em comissão, nos termos do Anexo II desta Portaria.

Art. 3 º Esta Portaria entra em vigor a partir de 27 de abril do corrente ano.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 26 de abril de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

Anexo I da Portaria nº 866/2022, de 26 de abril de 2022

EXONERAÇÕES

UNIDADE CARGO EM COMISSÃO SIMB MAT SERVIDOR

SEJUD - CRAJUBAR AUXILIAR TÉCNICO DAJ-6 40470 CRISTIANE DANTAS ANDRADE

6ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA COMARCA DE FORTALEZA SUPERVISOR DE UNIDADE DAJ-3 10770 LAYLA VIANA TEIXEIRA ALVES DA CRUZ

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE ASSISTENTE DE UNIDADE DAJ-4 46724 MANOEL DOS SANTOS PEREIRA JÚNIOR

Anexo II da Portaria nº 866/ 2022, de 26 de abril de 2022

1º NÚCLEO DE JUSTIÇA 4.0 – EXECUÇÕES FISCAIS - NOMEAÇÕES

CARGO EM COMISSÃO SIMB MAT SERVIDOR

ASSISTENTE DE APOIO JUDICIÁRIO DAJ-4 ------ ANA KATHARINA MENEZES DA COSTA FERNANDES

ASSISTENTE DE APOIO JUDICIÁRIO DAJ-4 ------ ANA  PATRÍCIA MACIEL ALVES

ASSISTENTE DE APOIO JUDICIÁRIO DAJ-4 ------ ANA TEREZA CAVALCANTE NAPOLEÃO ROCHA

ASSISTENTE DE APOIO JUDICIÁRIO DAJ-4 40470 CRISTIANE DANTAS ANDRADE

ASSISTENTE DE APOIO JUDICIÁRIO DAJ-4 ------ ISABELE GIULLIANA OLIVEIRA DO VALE

SUPERVISOR – UNIDADE DE ENTRÂNCIA FINAL DAJ-3 10770 LAYLA VIANA TEIXEIRA ALES DA CRUZ

ASSISTENTE DE APOIO JUDICIÁRIO DAJ-4 46724 MANOEL DOS SANTOS PEREIRA JÚNIOR


